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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento das Propostas de Preços, dos Documentos de Habilitação e das Amostras apresentados
pelas empresas arrematantes ao Pregão Eletrônico nº 045/2018 do Fundo Municipal de Saúde, plataforma
do Banco do Brasil n° 715495, referente ao Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de
materiais odontológicos para atender as necessidades da Policlínica Bucarein e Centrinho Prefeito
Luiz Gomes da Secretaria Municipal de Saúde da Joinville/SC.  Aos 07 dias de março de 2019,
reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, de acordo com
a Portaria Conjunta N.º 08/2018/SMS/HMSJ,  para julgamento das propostas de preços, dos documentos
de habilitação pelas empresas arrematantes.  Considerando que as empresas arrematantes foram
convocada na sessão pública para apresentar as propostas de preços e documentos de habilitação,
conforme dispõe o subitem 10.3 do Edital, considerando ainda a análise realizada pelo Setor Requisitante
(documentos 3181004 e 3302777) o Pregoeiro procede ao julgamento conforme: a) DAS
CLASSIFICAÇÕES: ITEM 19 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA, valor unitário
de R$ 24,84 e valor total de R$ 993,60. ITEM 38 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS
LTDA, valor unitário de R$ 35,00 e valor total de R$ 70,00. a) DAS DESCLASSIFICAÇÕES: ITEM
15 - E.C.DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI - EPP, valor unitário de R$ 28,62. Convocada a
apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o
item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Não havendo outras
participantes ao item o mesmo foi declarado FRACASSADO. ITEM 136 - MAXIMA DENTAL
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI,
com o valor de R$ 559,20. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não
os apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Não havendo outras participantes ao item o mesmo foi
declarado FRACASSADO. ITEM 137 - ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI -EPP, com o valor
unitário de R$ 88,70. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os
apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Não havendo outras participantes ao item o mesmo foi
declarado FRACASSADO. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai
assinada pelos presentes.
 

Pregoeiro:                   Rodrigo Costa Sumi de Moraes

 

Equipe de Apoio:       Ana Carolina Volles                  Eliane Andrea Rodrigues

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Sumi de Moraes,
Servidor(a) Público(a), em 07/03/2019, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Volles, Servidor(a)
Público(a), em 07/03/2019, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Andrea Rodrigues, Servidor(a)
Público(a), em 07/03/2019, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 3302777 e o código CRC 933E3AD0.
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